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Até ao ano de 1969, apenas 7%
dos arqueólogos registados no
ENDOVÉLICO, Sistema de Infor -

ma ção e Gestão Arqueológica correspon-
dem a arqueólogas em direcção de tra-
balhos arqueológicos (BUGALHÃO, 2017:
124-125), número que deverá ser com-
preendido à luz da situação sócio-políti-
ca do Portugal contemporâneo, natu-
ralmente condicionante de um desem-
penho profissional no feminino.
Desde então, o papel da mulher na pro-
fissão de Arqueólogo em Portugal tem
re velado uma evolução notável. Após as primeiras pioneiras (entre os anos 40 e 70 do sé -
culo passado), as mulheres passaram a representar entre 30% (anos 80) e 40% (anos 90),
alcançando a paridade numérica no início do século XXI. Apenas na região Norte do
país, o género feminino na actividade arqueológica aparenta revelar valores inferiores aos
da população portuguesa (ASSOCIAÇÃO…, 2014).
Hoje em dia, as mulheres marcam presença transversal em todos os sectores da actividade
arqueológica, desempenhando funções profissionais ao nível da Arqueologia preventiva e
comercial, da investigação, aos mu seus, ensino, divulgação, gestão ou produção biblio-
gráfica. Os números parecem indicar a existência de mais mulheres do que homens a
adqui rir os graus académicos em Arqueologia que permitem o exercício da profissão (li -
cenciatura e mestrado), mas ainda não foi atingida a proporção nacional de graduados
superiores (consideradas todas as áreas) que se revela mais favorável ao género feminino
(cerca de 60%) (BUGALHÃO, 2017).
Contudo, alguns problemas subsistem e, em Portugal, ser mulher em Arqueologia ainda
significa lutar contra barreiras laborais que dificultam um exercício pleno da profissão,
so bretudo porque as barreiras laborais são o reflexo de paradigmas sociais solidamente
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dade e pela instabilidade pode “influenciar o tipo de reação e o facto da
reação ser imediata ou não. No limite, falta de reacção, mantendo-se si -
tuações de assédio que progressivamente vão deixando de ser contestadas.
Um ambiente hostil é assim, ao mesmo tempo, factor propiciador de assé-
dio e factor de bloqueio à mudança, reduzindo o bem-estar e ofendendo
a dignidade humana e no trabalho” (TORRES et al., 2016: 212).
Não existem dados recolhidos e estudados de forma sistemática sobre
as principais problemáticas associadas às questões de género em con-
texto laboral de Arqueologia, como sejam a discriminação ou a dife-
renciação salarial com base no género. Contudo, existe a convicção
empírica de que alguns aspectos da prática quotidiana da actividade
arqueológica se revelam ainda problemáticos para as mulheres, exis-
tindo um longo caminho a percorrer no sentido da verdadeira igual-
dade e respeito de género.
De formas evidentes ou mais subtis, muitas mulheres deparam-se com
práticas sexistas no local de trabalho, enfrentando situações de pre-
conceito, nomeadamente na escolha e organização de equipas, tam-
bém em função do tipo de trabalho em causa, com base no género,
discriminando os elementos femininos. Numa economia competitiva
e baseada na premissa de que “tempo é dinheiro”, muito embora não
seja posta em causa a capacidade de trabalho das arqueólogas de cam-
po, persistem práticas de maior valorização do trabalho masculino, fi -
sicamente mais concordante com uma arqueologia empresarial que se
quer rápida, com mais feito em menos tempo, logo, com menos custos.
Registam-se e aceitam-se com naturalidade práticas misóginas de des-
respeito a mulheres em posições de autoridade e liderança, com actos
de assédio sexual e/ou moral por parte de colegas de profissão e, mais
comummente, por trabalhadores e chefias da construção civil. Não
raramente, arqueólogas em contexto de obra vêem-se confrontadas
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im plantados. Assim, importa alertar para as situações de desigualdade
de género e discriminação. É este cenário de apenas aparente igualdade
laboral que o Sindicato dos Trabalhadores de Arqueologia (STARQ)
tem procurado analisar, reflectindo e encontrando linhas de acção e
so lução para os problemas identificados.
Devido às extraordinárias condições de instabilidade e precariedade
laboral, aliadas ao carácter muito itinerante da profissão, a parentali-
dade é uma questão crítica na profissão de arqueólogo (BUGALHÃO,
2017). Ainda que consagrados por lei e na Constituição da Repú bli -
ca, os direitos de maternidade e de paternidade continuam a ser alvo
de constantes ataques e violações patronais. E tudo indica que a ma -
ternidade é consideravelmente mais problemática. O índice sintético
de fecundidade entre as arqueólogas (0,5) está muito abaixo da média
nacional (0,7) (ASSOCIAÇÃO…, 2014: 44).
Ao contrário da tendência geral, hoje, há mais arqueólogos que ar -
queó logas em exercício profissional entre os 25 e os 40 (faixa etária so -
ciologicamente fértil). Após quase duas décadas de fortes ingressos fe -
mininos jovens no nosso grupo profissional, a maternidade parece
im por algum impulso de abandono da profissão para as arqueólogas
(ASSOCIAÇÃO…, 2014)).
As arqueólogas vêem-se ainda confrontadas com frequentes situações
discriminatórias, assistindo-se à impossibilidade destas trabalhadoras
garantirem, por conta da precariedade e da ausência de prestações so -
ciais, o exercício dos direitos relacionados com a maternidade. Por
ou tro lado, o facto de, muito habitualmente, os pais também não po -
derem aceder à licença de paternidade penaliza duplamente as mães.
A violência psicológica a que estão submetidas reflecte-se ainda na
coação e falta de apoio por parte das entidades patronais, muitas vezes
sujeitando estas profissionais a períodos de deslocação domiciliária e
itinerância, vedando-lhes o direito à amamentação e impedindo-as de
garantir as necessidades educacionais de filhos menores.
No combate a esta realidade, impõe-se uma urgente alteração das po -
líticas sociais e de emprego, a eliminação da precariedade laboral e o
aumento dos rendimentos, principal meio de subsistência das famí-
lias. É urgente a elaboração de convenções colectivas de trabalho e a
existência de protecção social adequada, nomeadamente a concessão
do regime de horário flexível a trabalhadoras/es com filhos até aos 12
anos de idade, nas condições previstas na lei. Neste âmbito, deve sa -
lientar-se a enorme relevância social e económica da existência de uma
oferta pública e universal de creches no contexto da rede pública de
en sino, reivindicação que, a ser concretizada, representaria um salto
civilizacional para a condição feminina, para o apoio às famílias e para
o equilíbrio social nacional.
Segundo estudos aplicados à generalidade dos sectores profissionais,
promovidos pela Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Em -
pre go, o assédio sexual e o assédio moral no local de trabalho estão
relacionados com más condições laborais. Estes estudos, efectuados
em 2015, demonstram que o vínculo laboral marcado pela precarie-
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com linguagem e práticas ofensivas, bem como com condições de tra-
balho que as colocam em situações de desprotecção e fragilidade. 
Assédio constitui crime e deve ser denunciado. A presença dos Sin di -
catos nos locais de trabalho e o exercício da actividade sindical são um
pilar essencial no combate a estas situações e, neste sentido, o STARQ

não poderia deixar de incluir na sua luta sindical a garantia de segu-
rança moral no trabalho. Torna-se fundamental a existência de uma
política de sensibilização e prevenção contra práticas de assédio, que
permita aos trabalhadores reconhecer situações de assédio e que di -
vulgue os mecanismos e as formas de combate deste tipo de ocorrên-
cias nos locais de trabalho, através da sua denúncia e punição em vez
do afastamento da vítima do seu local de trabalho.
Através da sensibilização, prevenção, controlo e denúncia (trabalho a
desenvolver em parceria com as autoridades oficiais competentes, Au -
toridade para as Condições do Trabalho e Comissão para a Igualdade
no Trabalho e no Emprego), o STARQ considera fundamental lutar por
infraestruturas que assegurem a protecção das mulheres em obra, tais
como instalações sanitárias e/ou vestiários exclusivos.
É sabido que os trabalhadores são afectados por doenças profissionais,
como sejam o elevado risco de lesões músculo-esqueléticas e situações
de exaustão física e psicológica, causados pelos elevados níveis de stress e
pelos acelerados ritmos de trabalho, muitas vezes em condições atmos -
féricas difíceis e extremas. Estes riscos na área da saúde no trabalho são
agravados pela falta de condições laborais (sejam elas materiais, físicas
ou de escassez de pessoal) e pelas situações de precariedade. Embora
se imponha um estudo aprofundado no que respeita às mulheres em
exercício profissional em Arqueologia (que, aliás, o STARQ tenciona
promover), às patologias que afectam a generalidade dos trabalhado-
res acrescem os problemas de saúde especificamente femininos que,
devido ao contexto exposto, são frequentemente ampliados.
Assim, e em síntese, o grupo profissional em Arqueologia em Por tu -
gal revela genericamente uma paridade numérica de género. Contu -
do, e embora escasseiem estudos específicos,
uma observação de pormenor nas diversas ver-
tentes das problemáticas laborais de género per -
 mite constatar disparidades que urge caracteri-
zar, analisar e compreender. Entende-se assim,
no que ao género diz respeito, que a igualdade no
exercício da profissão não pode ainda ser con -
 siderada plena.
Cabe a todas e a todos os profissionais lutar con -
tra práticas discriminatórias e de violência ain-
da existentes sobre as mulheres, lutar por direi-
tos laborais igualitários e universais e contra o
seu incumprimento, com a consciência de que
só o esforço conjunto, um dia, fará da Arqueo -
lo gia uma profissão sem género. 

“ “[...] só o esforço conjunto,

um dia, fará da Arqueologia 

uma profissão sem género.
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